CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 343, DE 2017

Institui o Regime de Recuperacao Fiscal
dos Estados e do Distrito Federal e da outras
providéncias.

/ s 7
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Suprima-se do inciso | do § 1° do art. 2° do PLP n° 343, de 2017,

JUSTIFICAGAO

A presente emenda suprime a exigéncia de privatizagao de
empresas publicas dos Estados na area de saneamento para acesso e
manutencao no Regime de Recuperacéo Fiscal,

A iniciativa parte da constatagso de que nf0 & o momento de se
discutir privatizagées no Pais. A crise econémica que assola o Pais ha pelo
menos 3 anos e a situagdo calamitosa das financas publicas, sobretudo nos
Estados, criariam as condigées para que as vendas pretendidas fossem

realizadas com penosos desdagios, com graves riscos ao patriménio publico.

Ademais, ndo ha evidéncias de que as vendas de empresas
impactariam significativamente a situago fiscal dos Estados em curto e médio
(‘w prazos. No Rio de Janeiro, por exemplo, a privatizagdo da CDAE renderia,
- . segundo avaliagio encomendada pela Governadoria, R$ 4 bilhdes. Se
excetuados os passivos com o fundo de previdéncia da companhia e com dividas
trabalhistas, o valor suficiente arrecadado néo cobriria 1 més sequer da fotha de

pagamentos do Estado, embora se avalie que o valor real da companhia, em

condi¢cbes normais, possa até superar os R$ 10 bilhées. Além disso, a empresa
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tem desempenhado importante papel na universalizagdo do fornecimento de
agua tratada no baixada fluminense.

A venda, contudo, & colocada como condigéo para a liberagéo
de novos empréstimos e para a suspensdo de pagamentos de dividas com a
Uni&o no &mbito do Regime de Recuperagio Fiscal, beneficios que somariam
cerca de R$ 60 hilhdes.

Como se vé, a exigéncia de privatizagéo é descabida em face
das condigbes econdmico-financeiras envolvidas, nio representado fator

determinante para a delimitagéo do plano de recuperacéo fiscal dos Estados.

Sala da Comissao, em a/¥ de aves  de 2017.
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